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Selo:1206753C30193154DN227225Q

Para conferir a procedência deste
documento efetue a leitura do Qr

Code impresso ou acesse o endereço
eletrônico https://selodigital.tjsp.jus.br

C E R T I D Ã O

CERTIFICO que o AV-3 é o último ato lavrado na Matrícula nº.58171, e que o imóvel tem sua 
situação com referência a eventuais ônus, alienações, vínculos, constrições judiciais e 
constituições de direitos reais e pessoais reipersecutórias integralmente noticiadas nesta 
certidão, emitida em meio reprográfico nos termos do artigo 19, parágrafo 1º, da Lei n. 6015, de 
31 de dezembro de 1973 (A matrícula é o repertório de todos os atos envolvendo determinado 
imóvel. “O que não está na matrícula, não existe”). O referido é verdade e dou fé.

Ubatuba, 24 de fevereiro de 2025 

 _________________________
Escrevente Autorizado(a)

Pedido nº 193.154 - EMOLUMENTOS:
 Oficial R$44,20 -Estado R$12,56 -Sec. Fazenda R$8,60 -R. Civil R$2,33 -Trib. Justiça R$3,03 - ISS R$ -

2,21-  M.P. R$ 2,12 - Total R$75,05

Para efeitos notariais esta Certidão é válida por 30 dias não implicando em reserva de prioridade.
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